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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Quatá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Quatá poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.102
DE 27 DE NOVEMBRODE 2.024

CALENDÁRIO DE FERIADOS DO ANO CIVIL DE 2.025 E DÁ OUTRAS
JENCIAS CORRELATAS”

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

DECRETA:

Artigo 1º — Fica fixado o calendário de feriados nas repartições
municipais, relativo ao ano civil de 2.025, da seguinte conformidade:

01 de Janeiro — Feriado — Confraternização Universal
02 de Janeiro - Expediente das 12:00 .as 17:00 horas

+ 03 de Março — Não haverá expediente
— 04 de Março - Carnaval

+ 05 de Março - Expediente das 12:00 as 17:00 oras
I - 17 de Abril - Não haverá Expediente - Qui ita-feira Santa
—- 18 de Abril - Sexta Feira Santa ad
I-21 de Abril - Feriado Tiradentes
( - 01 de Maio - Dia do Trabalhador
02 de Maio - Não haverá Expediente

- 13 de Junho- Feriado Municipal - Aniversário da Comarca a
— 19 de Junho — Feriado Corpus Christi
I- 20 de Junho — Não haverá expediente
| - 09 de Julho - Feriado Estadual - Revolução Constitucionalista
1 - 27 de Outubro - Não haverá Expediente
II - 28 de Outubro - Não haverá Expediente - Dia do Funcionário Público
VII - 20 de Novembro - Feriado Estadual - Consciência Negra
X - 21 de Novembro - Não haverá Expediente
24 de Dezembro - Não haverá expediente

1 — 25 de Dezembro — Feriado — Natal

I- 26 de Dezembro — Não haverá expediente
III 31 de Dezembro Não haverá expediente

Artigo 2º - Não se incluer. no presente Decreto os serviços públicos
dos essenciais à-população cuja definição ficará a critério do Secretário Municipal
sável.

Artigo 3º — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
as as disposições em contrário.
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C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Prefeitura Municipal de Quatá, em 27 de Noverfbro de 2.024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.103
DE 27 DE NOVEMBRODE2.024.

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NOS SETORES ADMINISTRATIVOS
CENTES A PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

CORRELATAS ”

MARCELO DE:SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

DECRETA:
|

ga

Artigo 1º - Em razão das festividades de final de ano, bem como a
necessidade de fechamento dos serviços referente ao encerramento do exercício, não haverá
atendimento ao público nos Setores Administrativos da Prefeitura Municipal no período de 16

de dezembro de 2.024 a 03 de janeiro de 2.025, sendo que nesse período o expediente será

apenas

o desen

para a realização de trabalhos internos destinados ao fechamento de final de exercício.

Artigo 2º- Os funcionários cuja permanência não seja necessária para
volvimento dos trabalhos de encerramento de ano, deverão compensar as horas não

Ro, preferencialmente em gozo de: férias, licença-prêmio ou ainda compensar em
Banco

revogad

Quatá,

e horas.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
las as disposições em contrário.

Prefeitura Muniçã tá, em 27 de Novembrode 2.024.

oe ARaREÇO na Secretaria da Prefeitura Municipal de

na data supra. j
É

Ah!ANUAL SM
FÁTIMAAP. isCArTO LOPES PEREIRA
Secretária Administrativa
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